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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 131/2023


EMENTA: Contratos de Prestação de Serviços de Turismo. Passagens Aéreas e Pacotes de Viagens com Datas Flexíveis. Cancelamento dos Serviços da “Linha Promo” pela Fornecedora 123 Milhas. Danos Morais Coletivos. Veiculação de Publicidade Enganosa. Quebra da Confiabilidade do Mercado de Consumo. Direitos Individuais Homogêneos. Descumprimento da Oferta. Direito de Execução Forçada do Contrato. Dever de Restituição Integral dos Valores. Indenização por Danos Morais e Materiais. Liquidação. Desconsideração da Personalidade Jurídica.


A Defensoria Pública de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e X, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos órgãos de execução signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar tomar as providências cabíveis, em razão do cancelamento de passagens aéreas e pacotes de viagens com datas flexíveis da “Linha Promo” pela fornecedora 123 Milhas, visando a assegurar a reparação por danos morais coletivos decorrentes da publicidade enganosa prejudicial à confiabilidade do mercado de consumo, bem como a execução forçada dos serviços ofertados e a reparação integral de danos morais e materiais, tudo conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento, por meio da Coordenadoria Estratégica de Tutela Coletiva (CETUC), de que em 18 de agosto de 2023, a sociedade empresária 123 Viagens e Turismo Ltda. (conhecida pelo nome fantasia 123 Milhas), anunciou o cancelamento dos pacotes de viagens e das passagens áreas da sua “Linha Promo”. Em síntese, a empresa anunciou a “suspensão temporária” da emissão de passagens com embarques previstos para os meses de setembro a dezembro de 2023, em razão de circunstâncias adversas de mercado. Ou seja, a menos de 2 (duas) semanas do início de parte das viagens adquiridas pelos consumidores, a sociedade empresária comunicou que não cumpriria com suas obrigações e, com isso, frustraria os planos de férias ou de deslocamento para compromissos pessoais de milhares de passageiros. Vale registrar que os pacotes de viagens e as passagens aéreas da “Linha Promo” da 123 Milhas funcionavam da seguinte maneira: a) o consumidor escolhia a origem e o destino do voo; b) em seguida, selecionava a data de ida e volta, ciente de que o embarque efetivo poderia acontecer com 01 dia de antecedência ou até 01 dia após as datas indicadas; c) finalmente, até 10 dias antes da data de embarque sugerida pelo consumidor no ato da compra, a empresa emitia as passagens e enviava os dados da viagem, conforme a tolerância e a flexibilidade indicadas no contrato (mais ou menos um dia da data sugerida pelo consumidor no momento da compra). Percebe-se, então, que de forma abrupta e com pouca antecedência quanto à data das viagens amplamente comercializadas, a fornecedora informou, por meio de comunicado em seu sítio eletrônico, que não cumpriria com as obrigações assumidas nos negócios jurídicos firmados por ela com milhares de consumidores. Assim, anunciou que não emitiria nenhuma das passagens e tampouco agendaria hotéis com datas flexíveis nos meses subsequentes do ano de 2023, como também conferiu aos passageiros uma única opção para o ressarcimento: a “devolução” dos valores pagos pelos clientes por meio de “vouchers acrescidos de correção monetária de 150% do CDI, acima da inflação e dos juros de mercado, para compra de quaisquer passagens, hotéis e pacotes na 123milhas”.

ENVOLVIDOS:

1. 123 Viagens e Turismo Ltda. – 123 Milhas
2. Novum Investimentos Participações S/A
3. Ramiro Júlio Soares Madureira
4. Augusto Júlio Soares Madureira

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e III, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece como direito fundamental o dever do Estado de promover a defesa do consumidor, nos termos do art. 5º, inciso XXXII, e art. 170, inciso V, da CRFB/1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 170, inciso V, da Constituição Federal, que prevê que a ordem econômica tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social, observada a defesa do consumidor, entre outros princípios;

CONSIDERANDO o fato de a relação de consumo consistir em relação desequilibrada, daí a importância da criação do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), reconhecendo a vulnerabilidade dos consumidores nos negócios jurídicos travados com os fornecedores, visando, com isso, à proteção dos interesses deste grupo hipossuficiente (nos termos do art. 4º, inciso I, do CDC);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor instituiu a Polícia Nacional das Relações de Consumo, listando, dentre seus objetivos, a proteção dos interesses econômicos dos consumidores, a transparência e harmonia das relações de consumo, atendido o princípio da “coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo” (conforme art. 4°, caput e inciso VI, do CDC);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6°, VI e VII, ao dispor sobre os direitos básicos desse grupo vulnerabilizado, assegura a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

CONSIDERANDO que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos;

CONSIDERANDO que o art. 20, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor de serviços responde, também, independentemente da existência de culpa, pelos vícios de qualidade decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária;

CONSIDERANDO que o art. 30, do Código de Defesa do Consumidor, estabelece que toda informação ou publicidade veiculada, por qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado;

CONSIDERANDO que o art. 35, do Código de Defesa do Consumidor, dispões que, se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre escolha, exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou publicidade;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 389, c/c art. 402, do Código Civil o inadimplemento de obrigações contratuais configura ato ilícito, respondendo o devedor pelas perdas e danos causados;

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 37, caput e § 1º e 3º, proíbe a publicidade enganosa, inclusive por omissão, quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço;

CONSIDERANDO os termos do Código de Defesa do Consumidor, que vedam ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas, prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços (art. 39, inciso IV);

CONSIDERANDO que o art. 233, II da Constituição Estadual de Minas Gerais prevê que o Estado adotará instrumentos para a defesa, promoção e divulgação dos direitos do consumidor, entre outros, bem como prevê, em seu § 3°, que o Poder Público manterá órgão especializado para a execução da política de defesa do consumidor;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício e de forma diferida, nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Deliberação n. 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública, o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e os danos materiais e morais, coletivos e individuais, causados aos consumidores e ao mercado de consumo, em razão do cancelamento abrupto na prestação dos serviços de passagens aéreas e pacotes de turismo pela empresa fornecedora 123 Milhas.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada de cópia da petição inicial da ação civil pública ajuizada e do respectivo protocolo, com indicação do número dos autos;

b) a juntada do comunicado emitido pela empresa, peças publicitárias, reportagens quadro societário da empresa, cópias de contratos e formulários de viagens preenchidos pelos consumidores e demais documentos necessários à instrução dos autos;

c) a organização de atendimento concentrado aos consumidores lesados pela empresa, com a elaboração de lista de documentos a serem apresentados à DPMG para instrução da ação e roteiro para coleta das declarações dos lesados;

Autue-se. Cumpra-se. 

Belo Horizonte/MG, 24 de agosto de 2023.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
4
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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